
CÂMARA DOS DEPUTADOS

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO

REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO Nº___, DE 2024
(Do Sr. Maurício Carvalho) 

Requer  informações  ao  Ministro
da Educação sobre a validação de
documentos  para  o  FNDE  através
do  Sistema  Integrado  de
Monitoramento,  Execução  e
Controle do Ministério da Educação
(Simec).

Senhor Presidente,

Requeiro  a  V.  Exª.,  com  base  no  art.  50  da  Constituição

Federal, e na forma dos arts. 115 e 116 do Regimento Interno que, no

âmbito da Comissão de Educação, sejam solicitadas informações ao Sr.

Ministro  da  Educação,  no  sentido  de  esclarecer  e  informar  as

providências e ações que estão sendo tomadas pela pasta para resolver

os problemas que estão dificultando a validação de documentos para o

FNDE  através  do  Sistema  Integrado  de  Monitoramento,  Execução  e

Controle do Ministério da Educação (Simec).

Desde o início de 2024, o Governo Federal passou a exigir o

login do gov.br para acessar ao Simec. Essa decisão afetou não só a vida

dos  assessores  parlamentares  desta  casa  Como,  também,  dos

assessores de prefeitos e governadores por todo o país.

Recentemente,  o  Governo  Federal  liberou  a  delegação  de

acesso ao Simec para os assessores parlamentares para a gestão das

emendas parlamentares. Entretanto, ainda há a necessidade de acesso *C
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do  gestor  principal  de  outras  esferas  da  Federação  ao  Simec  para

assinatura  de  documentos,  o  que  acaba  atrasando  o  andamento  de

processos.

Diante deste contexto, é imprescindível esclarecer junto ao Ministério da

Educação:

1. Existe alguma previsão, por parte da área técnica do Ministério,

para  disponibilizar  a  delegação  de  acesso  ao  Simec  do  gestor

principal para os secretários e assessores de governos estaduais e

municipais?

2. Em  caso  afirmativo,  qual  é  o  cronograma  previsto  para  esta

disponibilização?

JUSTIFICATIVA

O presente requerimento visa obter esclarecimentos sobre as medidas e ações

que  estão  sendo  tomadas  pelo  Ministério  da  Educação  para  resolver  os  problemas

enfrentados na validação de documentos para o Fundo Nacional de Desenvolvimento da

Educação (FNDE) através do Sistema Integrado de Monitoramento, Execução e Controle

(Simec).

Desde o início de 2024, o acesso ao Simec passou a exigir o login no portal gov.br, o que

impactou  não  apenas  os  assessores  parlamentares  desta  Casa,  mas  também  os

assessores  de  prefeitos  e  governadores  em todo  o  país.  Esta  mudança  tem  gerado

dificuldades operacionais e atrasos nos processos, prejudicando a eficiência na gestão

dos recursos destinados à educação.
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Apesar  da  recente  liberação  da  delegação  de  acesso  ao  Simec  para  os  assessores

parlamentares, para a gestão das emendas parlamentares, ainda persiste a necessidade

de acesso direto ao sistema para os gestores principais de outras esferas da Federação, o

que tem se mostrado um obstáculo para a assinatura de documentos e a condução ágil

dos processos.

Este  Requerimento  de  Informação  ao  Ministério  da  Educação  busca  esclarecimentos

fundamentais para garantir a transparência e a eficácia na utilização dos recursos públicos

destinados à educação, bem como para assegurar a continuidade e o aprimoramento das

políticas educacionais em todo o território nacional.

Diante do exposto, faz-se necessária a prestação das informações ora requeridas, com a

finalidade de possibilitar  a  atuação parlamentar,  no  âmbito  da  função fiscalizatória  do

Poder Legislativo.

Sala das Comissões, em 13 de maio de 2024.

Deputado Maurício Carvalho
União Brasil/RO

*C
D2

42
73

17
97

30
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Maurício Carvalho
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD242731797300

RE
Q

 n
.1

36
/2

02
4

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 1
4/

05
/2

02
4 

09
:5

5:
17

.3
50

 - 
CE


